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ERRATA

No Boletim Oficial edição 224 de 16 de janeiro de 2008, página
3, onde se lê  “Resolução n° 01/SME/2007 ” leia-se  “Resolução
n° 01/SME/2008 ”.

ERRATA

No Boletim Oficial edição 224 de 16 de janeiro de 2008, página
1, EDITAL DE CONVOCAÇÃO - Sessão Extraordinária, onde
se lê  “no dia 17 de janeiro (segunda-feira)” leia-se  “no dia 17
de janeiro (quinta-feira)”.

ATOS DO
PODER EXECUTIVO

Lei n.º 2.373 de 27 de dezembro de 2007.
(Projeto de Lei n.º 64 oriundo do Poder Exeuctivo)

Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município
de Valença para o exercício de 2008.
A Câmara Municipal de Valença RESOLVE:

Art. 1º -  O Orçamento fiscal do Município de Valença, abrangendo a
administração direta, seus fundos, órgãos, autarquias e fundações, para o
exercício financeiro de 2008, estimada a Receita e Fixa a Despesa para R$
52.460.605,41 (cinqüenta e dois milhões, quatrocentos e sessenta mil , seiscentos
e cinco reais e quarenta e um centavos), discriminados anexos integrantes
desta Lei.

Art. 2º -   A receita será realizada mediante a arrecadação dos tributos,
rendas e outras fontes de receitas correntes e de capital, na forma da legislação
em vigor e das especializações constantes do anexo integrante desta Lei, com
o seguinte desdobramento:

Administração Direta

RECEITAS CORRENTES ................................................................... 50.993.605,41
RECEITA TRIBUTÁRIA ........................................................................ 4.790.000,00
RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES ............................................................ 400.000,00
RECEITA PATRIMONIAL ......................................................................... 331.955,41
RECEITA AGROPECUÁRIA ........................................................................ 3.000,00
RECEITA INDUSTRIAL ................................................................................ 2.000,00
RECEITA DE SERVIÇOS ............................................................................. 2.000,00
TRANSFERENCIAS CORRENTES .................................................... 43.822.650,00
OUTRAS RECEITAS CORRENTES ..................................................... 1.642.000,00
RECEITAS DE CAPITAL ...................................................................... 1.467.000,00
OPERAÇÕES E CRÉDITO ................................................................... 1.250.000,00
TRANSFERENCIAS DE CAPITAL .......................................................... 216.000,00
OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL ............................................................. 1.000,00

Total da Administração Direta .......................................................... 52.460.605,41

TOTAL GERAL ................................................................................ 52.460.605,41

Art. 3º - A Despesa da administração direta será realizada segundo a
discriminação dos quadros “Programas de Trabalho” e “Natureza da Despesa”,
integrantes desta Lei, e as autarquias e fundações em seus respectivos
orçamentos aprovados por decreto executivo.

POR FUNÇOES DE GOVERNO

Administração Direta

01 – Legislativa .................................................................................. 2.615.000,00
02 – Judiciária ....................................................................................... 300.000,00
04 – Administração .......................................................................... 10.547.548,32
06 – Segurança Pública ........................................................................  60.000,00
08 – Assistência Social ..................................................................... 2.003.000,00
09 – Previdência Social ........................................................................ 129.000,00
10 – Saúde ........................................................................................ 11.940.121,08
11 – Trabalho ........................................................................................... 50.000,00
12 – Educação ................................................................................  13.179.769,51
13 – Cultura ........................................................................................... 628.000,00
15 – Urbanismo .................................................................................. 2.120.000,00
16 – Habitação ...................................................................................... 100.000,00

DECRETO Nº 003, de 17 de Janeiro de 2008.

“Dispõe sobre o Ponto Facultativo nos setores da Prefeitura,
dando outras providências correlatas”.

Antônio Fábio V ieira, Prefeito Municip al de Valença, Estado do
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,

Considerando as previsões do art. 69, V, da Lei Orgânica Municipal;

D  E   C   R   E   T   A:

Art. 1 o. – Ponto Facultativo por ocasião dos festejos do Carnaval
2008, nos setores da Prefeitura Municipal de Valença no dia 04 de fevereiro,
ou seja, segunda-feira. No dia 06 de fevereiro (quarta-feira) o expediente
se iniciará às 12:00 horas.

Parágrafo Único –  Excetuam-se os serviços considerados essenciais
ou emergenciais que não admitam paralisação, tais como os serviços de
saúde, incumbindo-se o senhor Secretário de Saúde, tomar todas as
providências para sua operacionalização.

Art. 2º  - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 17 de janeiro de 2008.

REGISTRE-SE; PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

ANTÔNIO FÁBIO VIEIRA
Prefeito
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA

PODER LEGISLA TIV O

O Boletim Municipal é órgão oficial da Municipalidade, criado pela
Deliberação nº 880, de 26 de janeiro de 1968.

Produção da Assessoria de Comunicação Social da Prefeitura Municipal de Valença

PODER EXECUTIV O

Subprefeituras

Barão de Juparanã:  Marcelo Barbosa da Silva
Santa Isabel:  Iuberto Alencar de Oliveira

Pentagna: Paulo Henrique Coelho
Parapeúna:  Pedro Paulo Magalhães Graça

Conservatória: Simone de Carvalho Diz

Secretarias Municipais

Secretaria de Governo
Dr.  Jorge de Oliveira

Secretaria de Administração
Dr.  David Barbosa Nogueira

Secretaria de Fazenda
Dr. Erardo Lourenço da Fonseca

Secretaria de Obras e
Planejamento Urbano

Dr. Marcelo José da Silva

Secretaria de Educação
Profª Maria Regina Magalhães

Secretaria de Cultura e T urismo
Libório Costa de Souza

Secretaria de Saúde
Dr. Maurício Oviedo Paciello

Secret aria de Agricultura, Pesca,
Pecuária e Meio Ambiente

Dr. Paulo Roberto Mendes de Oliveira

Secretaria de Serviços Públicos
e Defesa Civil

Dr. Jorge de Oliveira (Interino)

Secretaria de Planejamento e
Desenvolvimento Econômico

 Walter Luiz Tavares

Secretaria de Bem Estar Social
e Esporte e Lazer
Rogério Silva Fort

Prefeito

DR. ANTÔNIO FÁBIO VIEIRA

Chefe de Gabinete
Heitor Moreira

Procuradoria Jurídico
Dr.Adolpho Bezerra de Medeiros Júnior

Assessoria de Comunicação Social
Paulo Sérgio Murat

Inspetoria de Controle Interno
Antônio Carlos de Oliveira

Dra. Dhyâna Buteri da Nova

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL:
Lourenço de Almeida Capobianco

VICE-PRESIDENTE:
José Reinaldo Alves Bastos

1° SECRETÁRIO:
Cláudio Ney Carneiro Monteiro

2° SECRETÁRIO:
Maria Stela dos Santos Beiler
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17 – Saneamento .................................................................................. 354.000,00
18 – Gestão Ambiental ............................................................................ 13.000,00
20 – Agricultura .................................................................................... 745.800,00
23 – Comércio e Serviços .................................................................... 559.000,00
26 – Transporte ................................................................................. 4.383.000,00
27 – Desporto e Lazer ........................................................................... 112.000,00
28 – Encargos Especiais ................................................................... 1.409.600,00
99 – Reserva de Contingência ........................................................... 1.211.766,50

Total da Administração Direta .......................................................... 52.460.605,41

TOTAL GERAL: ............................................................................... 52.460.605,41

POR SUBFUNÇÕES

Administração Direta

031 – Ação Legislativa ......................................................................... 647.000,00
062 – Defesa do Int. Pub.No Proc.Jud. ................................................ 300.000,00
122 – Administração Geral .............................................................. 14.291.248,32
124 – Controle Interno ............................................................................ 79.100,00
126 – Tecnologia da Informatização ........................................................ 3.000,00
128 -  Formação de Recursos Humanos ............................................ 253.000,00
129 – Administração de Receitas .......................................................... 10.000,00
131 -  Comunicação Social .................................................................. 148.000,00
182 – Defesa Civil ................................................................................... 60.000,00
241 – Assistência ao Idoso ...................................................................  60.000,00
242 – Assistência ao Portador de Deficiência .....................................  40.500,00
243 – Assistência à Criança e ao Adolescente .................................. 142.500,00
244 – Assistência Comunitária ............................................................. 683.000,00
272 – Previdência do Regime Estatutário ...........................................  755.000,00
301 – Atenção Básica ......................................................................  7.802.000,00
302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial .................................... 2.912.321,08
303 – Suporte Profilático e Terapêutico ........................................... 1.720.000,00
304 -  Vigilância Sanitária .................................................................... 505.800,00
306 – Alimentação e Nutrição .................................................................  6.000,00
334 – Fomento ao Trabalho ..................................................................  50.000,00
361 – Ensino Fundamental .............................................................  12.462.769,51
362 – Ensino Médio ................................................................................. 60.000,00
363 – Ensino Profissional ........................................................................  7.000,00
364 – Ensino Superior ............................................................................ 35.000,00
365 – Educação Infantil ........................................................................ 524.000,00
366 – Educação de Jovens e Adultos ................................................... 66.000,00
367 – Educação Especial ......................................................................  25.000,00
451 – Infra-Estrutura Urbana ..............................................................  656.000,00
452 – Serviços Urbanos ...................................................................  1.811.000,00
482 – Habitação Urbana ....................................................................... 100.000,00
512 – Saneamento Básico Urbano .....................................................  354.000,00
541 – Preservação e Conservação Ambiental ..................................... 13.000,00
573 – Difusão do Com. Cient. e Tecnológico .......................................... 8.000,00
606 – Extensão Rural ............................................................................  71.000,00
691 – Promoção Comercial .................................................................. 185.000,00
695 – Turismo........................................................................................ 374.000,00
782 – Transporte Rodoviário ...........................................................  2.507.000,00
811 – Desporto de Rendimento .............................................................. 73.000,00
812 – Desporto Comunitário ..................................................................  39.000,00
841 -  Refinanciamento da Divida Interna ............................................ 469.600,00
843 -  Serviço da Divida Interna ........................................................... 710.000,00
846 – Outros Encargos Especiais ......................................................  230.000,00
999 – Reserva de Contingência ......................................................... 1.211.766,50

Total da Administração Direta .......................................................... 52.460.605,41

TOTAL GERAL: .............................................................................   52.460.605,41

POR CATEGORIA ECONÔMICA

Administração Direta

DESPESAS CORRENTES ................................................................. 47.072.838,91
DESPESAS DE CAPITAL .................................................................... 4.176.000,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA ............................................................ 1.211.766,50

Total da Administração Direta .......................................................... 52.460.605,41

TOTAL GERAL: ............................................................................... 52.460.605,41

POR ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO

Administração Direta

01 - CÂMARA MUNICIPAL DE VALENÇA .......................................... 2.735.000,00
01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO .....................................  319.400,00
02 – PROCURADORIA JURIDICA .......................................................... 453.200,00
03 – INSPETORIA DE CONTROLE INTERNO ........................................... 79.100,00
04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA .................................... 6.865.014,82
05 – SECRETARIA M. DE OBRAS E PLANEJAMENTO ..................... 3.627.000,00
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ............................... 13.119.769,51
07 - SECRETARIA MUNICIPAL E CULTURA E TURISMO .................... 1.002.000,00
08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ...........................................  617.000,00
09 - SECRETARIA M.AGR.PESCA.PECUA E M .AMBIENTE ................. 758.800,00
10 – SECRETARIA MUN.PLANEJ.DESENV.ECONÕMICO ..................... 409.000,00
11 –SECRETARIA MUN.DE SERV.PÚBLICOS E DEFESA CIVIL ......... 6.597.000,00
12 – FUNDO MUNICIPAL DE  SAÚDE ................................................ 11.293.121,08
13 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSITRAÇÃO ....................... 2.097.200,00
14 – FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO ................................................. 47.000,00
15 - FUNDO MUNICIPAL DESENVOLVIMENTO ....................................... 18.000,00
16 – CHEFIA DE GABINENTE ................................................................ 399.000,00
17 – SEC.MUN.BEM-ESTAR SOCIAL E ESPORTE E LAZER ................ 673.000,00
17 – FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL .................................. 1.351.000,00

Total da Administração Direta .......................................................... 52.460.605,41

TOTAL GERAL: ..............................................................................  52.460.605,41

Art. 4º -  Os orçamentos das despesas das administrações indiretas poderão
ser expandidos até os limites das efetivas arrecadações.

Art. 5º -  O Poder Executivo está autorizado a:

a) Realizar operações de crédito por antecipação da receita, até o limite de
25% (vinte e cinco por cento) da receita estimada, nos termos legais da legislação
em vigor.

b) Abrir créditos suplementares, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
orçamento da despesa, nos termos do artigo 7º da lei 4.320/64.

c) Abrir créditos suplementares provenientes de remanejamento de verbas
entre órgãos, programas, funções e subfunções.

d) Os créditos especiais e extraordinário, abertos nos últimos quatro meses do
exercício, poderão ser reabertos no exercício subseqüente, por ato do Chefe do
Poder Executivo.

e) Assinar Convênios com o Governo Federal e Estadual através de seus
órgãos da administração direta ou indireta, para realização de obras ou serviços
de competência ou não do Município.

f ) Conceder subvenções a entidades especificadas no Plano Plurianual.

Art. 6 º - Esta Lei entrará em vigor nem 22 de janeiro de 2008, revogadas as
disposições em contrário.

    LOURENÇO CAPOBIANCO                 JOSÉ REINALDO ALVES BASTOS
PRESIDENTE                                               VICE- PRESIDENTE

CLÁUDIO NEI CARNEIRO MONTEIRO      MARIA STELA DOS SANTOS BEILER
            1º SECRETÁRIO                    2ª SECRETÁRIA

Usando das atribuições que me são conferidas SANCIONO a presente Lei.
Extraiam-se cópias para as devidas publicações.
Gabinete do Prefeito, em 22/01/2008

ANTONIO FÁBIO VIEIRA
PREFEITO
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
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IPTU/2008: Vencimento da Cota Única e pri-
meira parcela será no dia 31 de janeiro

A Prefeitura Municipal de Valença através da Secretaria de
Fazenda/Departamento de Cadastro, Controle e Arrecadação
informa que os carnês de IPTU/2008 (Imposto Predial e
Territorial Urbano) começaram a ser entregues, via Correio,
ontem, 21de janeiro e dos distritos, nas respectivas
subprefeituras. O vencimento da cota única e primeira parcela
acontecerá no dia 31 de janeiro, sendo que o pagamento efetu-
ado em cota única terá desconto de 10%. O IPTU/2008 pode-

rá ser pago nos seguintes bancos: Caixa Econômica Federal,
Banco do Brasil, Itaú, Bradesco e ainda, Correio e Casas
Lotéricas.

Os contribuintes que não receberem o carnê deverão
procurá-lo no Departamento Municipal de Cadastro, Controle
e Arrecadação, que fica localizado no Centro Administrativo Mu-
nicipal, na Rua Dr. Figueiredo, nº 320, com atendimento de se-
gunda a sexta-feira, das 12:00 às 17:30 horas.

Carnaval 2008:
Cultva divulga programação que consta de show’s na

praça e desfiles de blocos e escolas de samba

A Prefeitura Municipal de Valença através da Secretaria de Edu-
cação promoveu a reforma do Colégio Municipal Pedro Paulo, no
distrito de Barão de Juparanã. A escola ganhou reforma na parte
elétrica, troca de piso nos banheiros, reforma na biblioteca, além de
pintura geral. Segundo a diretora, Cristina Aparecida de Moura Silva,
esta reforma era aguardada há tempos e muito contribuiu para os
trabalhos.

Assim como a estrutura física recebeu melhorias a escola tam-
bém realizou, em 2007, interessantes projetos pedagógicos.O Família
na Escola, com participação dos pais promoveu uma maior interação

 Colégio Municipal Pedro Paulo recebeu importante reforma
E s c o l a  d e s e n v o l v e u  i n t e rr e s s a n t e s  p ro j e t o s  e m  2 0 0 7

O Carnaval valenciano, com o samba Patrimônio de Valença e
do Brasil, promete alegria aos foliões. De acordo com a programa-
ção elaborada pela Prefeitura Municipal de Valença através da Se-
cretaria de Cultura e Turismo (CULTVA), haverá show’s na Praça
Visconde do Rio Preto (Jardim de Cima), todos os dias de carnaval
( de 02 a 05 de fevereiro), das 15:00 às 19:00 horas, com a anima-
ção da Rancho Carnavalesco Progresso. Na Praça da Bandeira,
também haverá show’s todos os dias de carnaval, a partir das 24:00
horas, com  Mulek’s do Samba. No dia 03 de fevereiro, domingo,
arrastão do bloco do Bar da Galinha, com concentração do Bar da
Galinha, às 14:00 horas, com o seguinte trajeto: Avenida Geraldo
de Lima Bastos, Rua Humberto Pentagna, Rua Coronel João Rufino,
Praça Visconde do Rio Preto, Rua dos Mineiros, Avenida Nilo
Peçanha, Rua Silva Jardim e Rua Padre Luna. Haverá, ainda, des-
files de escolas de samba e blocos na Avenida Nilo Peçanha, nos
dias 02, 03, 04, e no dia 05, defile das escolas campeãs.

Confira a programação dos desfiles:
Dia 02 de fevereiro (sábado): Escola de Samba Mirim Unidos

do Cambota, ás 19:30 horas, Bloco da Terceira Idade, às 20:00

horas, Águias do Cambota, às 20:30 horas; Vermelho e Preto, às
21:00 horas, Vadinho Fonseca, às 21:30 horas, Explosão da
Biquinha, às 22:00 horas e Pescadores, às 22:30 horas.

Dia 03 de fevereiro (domingo): Clube da Alegria, às 20:00 ho-
ras, Eu, Você e a Vovó, às 20:30 horas, Escola de Samba Mirim do
Projeto Crescer, às 21:00 horas, Escola de Samba Unidos da Man-
gueira, às 21:30 horas, Escola de Samba Unidos do Cambota, às
22:00 horas, Escola de Samba Acadêmicos de Santa Cruz, às 22:30
horas, Escola de Samba Acadêmicos do Dudu Lopes, às 23:00
horas, Escola de Samba Águia de Ouro do Jardim Valença, às 23:30
horas e Escola de Samba Em da Hora, às 24:00 horas.

Dia 04 de fevereiro (segunda-feira): os blocos Carambita, às
19:30 horas, Terceira Idade, às 20:00 horas, bloco de camisa Ex-
perimenta às 20:30 horas, bloco de camisa Baco, às 21:00 horas,
bloco de camisa Rei do Vinho, às 21:30 horas, Explosão da Biquinha,
às 22:00 horas, Pescadores, às 22:30 horas e Escola de Samba
Benfica, às 23:00 horas.

E, na terça-feira de carnaval, desfile das Escolas de Samba cam-
peãs, a partir das 20:00 horas.

Nos distritos também haverá programação.

entre escola/família/comunidade, proporcionando melhoria no ensino/
aprendizagem e terá continuidade neste ano. Outro destaque foi a
Feira de Ciências que despertou grande entusiasmo nos alunos, disse
a diretora, acrescentando que a Feira será implementada em 2008.

Também neste ano estão sendo aguardados a implantação do la-
boratório de informática, com dez microcomputadores e as aulas de
Teatro.

 A Escola que fica na Rua Pedro Corrêa de Macedo, nº 323, no
centro, atendeuj 609 alunos, no ano passado, da educação infantil ao
nono ano.


